
ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPALDE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOTRABALHO

CONTRATO N" 023/2023

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE

IMó\'EL, QUE ENTRE SI FIRMAM O

FT]NDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL DE RIACHUELO E O SENHOR

IVAN DE OLIVEIRA, DECORRENTE DA

DISPENSA N" OOE/2023.

O FIJN'DO MUIUCIPAL DE ASSISTÊ'NCIA SOCIAL E DO TRABALHO DE

RIACHI.JELO/SE, inscrito no GNPJ n' 14.682.569/0001-99, com sede na Rua santa Maria, 97,

centro, Riachuelo/sE, neste ato representado por sua secretárian a sra. MARIA VAMIDE

OLMIRA ARAúJO, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. JOANA

MENf,ZES MAGALHÃES, inscrita no CPF sob n" 150.384.165-00, residente e domiciliada na, Rua

percilio da costa Andrade, n. 175, Apt. 803, Treze de Julho, AracajÚsE, cEP: 49.020.600, neste ato

doravanrc, denominada de CONTRATADO/LOCADOR, tendo como justo e acordado o presente

contrato de locação de irúvel, Modalidade Dispensa de Licitação Processo n" 008/2023, com

fundamento no artigo 24, incisos X e em harmonia com o parágrafo único do artigo 26, incisos lI e III

da Lei n'. 8.666/93, considcrando as cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRJMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tcm por objetivo a locação de um imóvel localizado no Largo São Joiio,

n" 38, Centro, na cidade de Riachuelo/SE, para sediar as instalações do CRAM - Centro de

Referência de Atend.imento à Mulher, através da Secretârir Municipal de Assistôncia Social e do

Trabelho, no período de 12 (doze) meses'

CLÁUST]LA SEGI]NDA -DO PRAZO

O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, considerando sua assinatura

como temo inicial em 23 de novembro de 2023 e como teÍrno final em 23 de novembro de 2024,,

que poderá ser, exccpcionalmente, pronogado na ocorrência de algumas da.s hipóteses, de acordo com

o art. 57, § I " da Lei n'. 8.666/93.

CLÁU TERCEIRA. DO VAL R E DA FORMA DE PAGAMENTO

O LOCATÁRIO pagiuá ao LOCADOR pela locação do imóvel especificado na Cláusula

Primeira deste contrato a importância de R$ 14.520,00 (câtorze mil quinhento§ e vinte reeis), pagos

em parcelas mensais, no valor de R$ 1.210,00 (um mil duzentos e dez reais), durante 12 (doze)

nteses.
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPÀL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O pagamento seni efetuado pela Secretaria de Finanças deste Município, até o 5" (qúnto) dia

útil de cada mês vencido.

PARÂGRAFO SEGUNDO

O preço do serviço, ora contratado, é fixo e ineajustiível.

CLÁUSULA O ARTA - DA DOTACÃO ORCAI\íENTARIA:

A despesa prevista na Cláusula Terceira deste pacto correní por conta da seguinte dotaçào

orçamentária constante do orçamento para o exercício financeiro de 2023:

LA A RESPON ADE DO TANTE.LOC

a) O CONTRÂTANTE-LOCATÁRIO obriga-se a pagar em dia o valor correspondente ao

aluguel previsto ncste Pacto.

b) O CONTRATANTE-LOCATÁRIO é responsável pelas despesas com água, luz e demais

tribuOs, durante a vigência deste contrato de locação, exceto o IPTU que é de responsabilidade do

CONTRATADO.LOCADOR.

c) o GoNTRATANTE-LOCATÁRIO aÍcará com as despesas relativas ao uso e conservação

do imóvel, objeto deste contrato. bem como por quaisquer danos ou prejuízos decorrentes desta

locação ou das obrigações aqui convencionadas' que por ventura veúam a ser causada ao

LOCADOR, ao seu patrimônio ou a tsrceiros, por ação, omissão, negligência, imprudência própna ou

de qualquer dos seus funcionários ou prepostos, ressalvado o desgastc natural do imóvel.

CLÁUSULA SEXTA- DA RESCISÃO

Poderá o CONTRATANTE-LOCATÁRIO rescindir, unilateralrnente e a qw queÍ tempo, o

pr€sente contrato, caso ocora alguma das hipóteses preüstas no AÍ' 79, I, da Lei n" E.66ól93, sem

que caiba qualquo tipo de indenização para o CONTRATADO-LOCADOR c quando ocolrer à

rescisâo amparada nos incisos XII ao XVII do aÍigo ?8, scm que haja culpa do CONTRÂTADO-

LOCADOR, será aplicado no § 2" do aÍigo 79 da Lei n' 8.666193.

UNIDADE ORÇAMT,NTARIA 4OOO _ SECRTTARIA MLNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SoCIAL E DO TRÂBALHO

PROJETO/ATIVIDÀDE 2056 _ MANUTENÇ O DA SEC, MLIN, DE ASSIST. SOCIAL E DO IRABALHO

CLASSIFICÂÇÀO
ECO\OMICA 3390.36.00.00 - ouTRos sERvlÇos DE TERCEÍROS - PESSOA FíSICA

FO\TE DE

RECURSO
I5OOOOOO _ RECURSOS PRóPRIOS

p
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VINCULACÃO



ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPÀL DE A,SSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO

O CONTRATADO-LOCADOR declara-se plenamente vinculado aos termos da Lei n'. 8.666193 e

demais especificações contidas neste contrato, bem como ao Processo Admrnistrativo de Dispensa de

Licltaçâo no 00E/2023, realizado pelo CONTRATANTE-LOCATÁRIO, com base no artigo 24,

inciso X e artigo 26, incisos II e III ambos da Lei em epigrafe.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DO LOCADOR

a) O LOCADOR fará a entrega do imóvel, objeto deste contrato, em perfeitas condições de

uso, em dia com as obrigações tributárias e fiscais, conforme Certidão exibida, neste ato e lâudo

técnico lavrado pelo setor responsável deste município;

b) o LocADoR esüí sujeito às normas gerais da l,ei de Inquilinato (Lei n'. 8.245191) e as

regras prescritas pela lri n'. 8.666/93 e s"as alterações.

CLÁUSTILA NONA _ DAS PENALIDADES

A infração de qualquer cláusula deste contrato por parte da CONTRATADA, sem prejuízo da

responsabilidade civil que lhes couber, arcará com a seguinte penalidade:

a) Multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor contratado, sem prejúzo de indenização por

perdas e danos.

CLAÚSULA DÉCIMA -DA FONTE DOS RECT]RSOS

As despesas decorrentes deste contÍato de locação correrão por conta de recursos próprios do

Município.

CLÁ LA DÉCIMA PRIMEIRA _ FORO

Fica eleito o Foro da comarca de Riachuelo, com exclusão dê outro qualquer por mals

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente Pacto.

E assim por se acharem justos e acordados, assinam o presente terno particular de contrato em

02 (duas) vias de igual teor e para um só finq juntamente com as testemunhas abaixo, com o objetivo

de que produzam os seusjurídicos e legais efeitos.

Riachuelo/SE. 23 de Novembro de 2023.
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TESTEMTINHAS:
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NTRATAT'O,/LOCADOR

CPF:
CPF:&


